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DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 0057569266
--------------------------------------
BAGGIO COMÉRCIO E MANIPULAÇÃO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME /
26.462.476/0001-38
25351.414402/2017-95 / 7533491
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE
HIGIENE / PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS)
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS: -
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS OFICINAIS: -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 0036561266
--------------------------------------
CIRURGICA E DROGARIA VIANA LTDA / 42.917.127/0001-10
25351.491437/2023-96 / 7561528
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE
HIGIENE / PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS)
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 0046172262
--------------------------------------
MELOPHARMA LTDA / 30.220.699/0001-66
25351.310404/2018-97 / 7588699
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE
HIGIENE / PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS)
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 0089281268
--------------------------------------
KAGIMED COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA / 14.753.823/0001-00
25351.705066/2017-97 / 8166018
ARMAZENAR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS)
DISTRIBUIR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS)
EXPEDIR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS)
IMPORTAR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS)
TRANSPORTAR: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS)
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 0050487264
--------------------------------------
ADS COSMETICOS LTDA. / 60.291.329/0001-80
25351.119508/2025-98 / 2111418
ARMAZENAR: COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENE
751 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
ENDEREÇO MATRIZ / 0064864260
--------------------------------------
evaldo mendes da silva junior produtos farmaceuticos / 52.195.175/0001-03
25351.664513/2023-99 / 5028731
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE
HIGIENE / PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS)
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL
FRACIONAMENTO: -
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 0050526260

RESOLUÇÃO-RE Nº 329, DE 29 DE JANEIRO DE 2026

O COORDENADOR DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESAS DA
AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 144, aliado ao art. 203, I, §1° do Regimento Interno aprovado pela Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC n° 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve:

Art. 1º. Indeferir o pedido de Autorização de Funcionamento para as Empresas
constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

FGF COMÉRCIO E SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO EM ÓXIDO DE ETILENO LTDA /
01.805.305/0001-33
25351.161261/2025-11 /
861 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - FABRICAR / 1198195258
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
O relatório de inspeção apresentado não comprova a atendimento aos requisitos técnicos
necessários para a atividade de fabricar produtos para saúde, conforme disposto no artigo
15 e artigo 18 da RDC nº 16/2014. Adicionalmente, não há previsão legal para a emissão
de AFE para a atividade de "esterilizar", conforme art. 3º da RDC 16/2014.

RESOLUÇÃO-RE Nº 330, DE 29 DE JANEIRO DE 2026

O COORDENADOR DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESAS DA
AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 144, aliado ao art. 203, I, §1° do Regimento Interno aprovado pela Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC n° 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve:

Art. 1º. Indeferir o pedido de Alteração de Autorização de Funcionamento das
Empresas constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

MEDTECH SOLUTIONS LTDA / 53.956.269/0001-02
25351.009272/2025-82 / 8309803
COMÉRCIO VAREJISTA: PRODUTOS PARA SAÚDE (DISPOSITIVOS MÉDICOS)
70933 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
0056762267
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Petição em desacordo com a RDC 16/2014. Não há previsão de ampliação de atividade
para AFE de varejista de produtos para saúde. A empresa deve solicitar o cancelamento da
autorização vigente juntamente com o pedido de nova autorização para a atividade
requerida.

RESOLUÇÃO-RE Nº 331, DE 29 DE JANEIRO DE 2026

O COORDENADOR DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESAS DA
AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 144, aliado ao art. 203, I, §1° do Regimento Interno aprovado pela Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC n° 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve:

Art. 1º. Conceder Autorização Especial para Empresas de Medicamentos e de
Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta Resolução, de acordo com a Portaria
n°. 344 de 12 de maio de 1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e
restrições estabelecidas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

LAJARIN & LAJARIN LTDA / 54.698.185/0001-89
25351.015515/2026-01 / 1424232
MANIPULAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS
705 - AE - CONCESSÃO - FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO / 0080272266
--------------------------------------
MALAVAZI & CHIAPARINI FARMACIA LTDA / 11.705.219/0004-55
25351.015029/2026-84 / 1423973
MANIPULAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS
705 - AE - CONCESSÃO - FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO / 0076720268
--------------------------------------
ATTIVA FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA / 45.845.171/0002-30
25351.015676/2026-96 / 1424020
MANIPULAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS
705 - AE - CONCESSÃO - FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO / 0080993265

RESOLUÇÃO-RE Nº 352, DE 29 DE JANEIRO DE 2026

O COORDENADOR DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESAS DA
AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 144, aliado ao art. 203, I, §1° do Regimento Interno aprovado pela Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC n° 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve:

Art. 1º. Alterar Autorização Especial para Empresas de Medicamentos e de
Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta Resolução, de acordo com a Portaria
n°. 344, de 12 de maio de 1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e
restrições estabelecidas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

LABORATÓRIOS OSÓRIO DE MORAES LTDA / 19.791.813/0001-75
25351.672258/2022-77 / 1286436
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EMBALAR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
FABRICAR: MEDICAMENTO
REEMBALAR: MEDICAMENTO
70808 - AE - ALTERAÇÃO - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADE / 0066347262

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 331, DE 26 DE JANEIRO DE 2026

Subdelegar aos Superintendentes Estaduais a
competência para praticar os atos administrativos de
que tratam os incisos I e II do art. 1º da Portaria nº 398,
de 24 de abril de 2024, que, isoladamente, importem
obrigações com valor igual ou inferior ao previsto no
art. 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO
NACIONAL DE SAÚDE, tendo em vista o disposto no § 2º do art. 1º da Portaria nº 398, de 24 de
abril de 2024, atualizada pela Portaria nº 970, de 5 de julho de 2024, resolve:

CONSIDERANDO a perda de eficácia da Medida Provisória nº 1.156/2023, que
extinguiu a FUNASA e,

CONSIDERANDO o retorno de 1.014 (mil e quatorze) servidores ao quadro da
FUNASA:

Art. 1º Subdelegar competência aos Superintendentes Estaduais da Fundação
Nacional de Saúde, conforme UASG das Superintendências listadas abaixo, para praticar os atos
administrativos de que tratam os incisos I e II do art. 1º da Portaria nº 398, de 24 de abril de
2024, que, isoladamente, importem obrigações com valor igual ou inferior ao previsto no art.
75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021.

§1º O valor estabelecido no caput poderá ser ampliado até o quádruplo, para
objetos e situações específicas, mediante solicitação fundamentada do Diretor do
Departamento de Administração ao Presidente ou, em sua ausência, ao seu substituto, o qual
poderá, conforme análise de conveniência e oportunidade administrativa, autorizar a
ampliação solicitada.

§2º Caso seja autorizada a ampliação a que se refere o §1º, caberá ao Diretor do
Departamento de Administração tomar as providências cabíveis para implementar a
autorização concedida, inclusive efetivando as comunicações às Superintendências.

§3º Caberá aos Superintendentes Estaduais, na prática de quaisquer dos atos
administrativos de subdelegação, obedecer às diretrizes encaminhadas pela Presidência da
Funasa e pela Departamento de Administração.

Art. 2º Revogar a Portaria nº 2.667, de 22 de julho de 2025, publicada no DOU de
31.07.2025.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UASG - Superintendência:
255001 AC, 255002 AL, 255003 AP, 255004 AM, 255005 BA, 255006 CE, 255008 ES,

255009 GO, 255010 MA, 255011 MT,255012 MS, 255013 MG, 255014 PA, 255015 PB, 255017
PE, 255018 PI, 255016 PR 255019 RJ, 255020 RN, 255021 RS, 255022 RO, 255023 RR, 255024
SC, 255026 SE, 255027 TO.

JACY BRAGA RODRIGUES

Ministério do Trabalho e Emprego

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA MTE Nº 104, DE 29 DE JANEIRO DE 2026

Altera a Norma Regulamentadora nº 28 (NR-28) -
Fiscalização e Penalidades.

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso das atribuições
que lhe conferem os art. 155 e 200 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943
- Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, e tendo em vista o disposto no inciso VI
do art. 1º, Anexo I, do Decreto nº 12.764, de 28 de novembro de 2025, e no Processo
nº 19966.200136/2023-32, resolve:

Art. 1º - A Norma Regulamentadora nº 28 (NR-28) - Fiscalização e
Penalidades, com redação dada pela Portaria DNSST nº 3, de 1º de julho de 1992,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"28.1.1 A fiscalização do cumprimento das disposições legais e/ou
regulamentares sobre segurança e saúde do trabalhador será efetuada obedecendo ao
disposto no Decreto nº 4.552, de 27 de dezembro de 2002, no Título VII da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e na Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973,
sem prejuízo da aplicação de outras disposições pertinentes ao tema." (NR)

28.1.3 O agente da inspeção do trabalho deverá lavrar o respectivo auto de
infração à vista de descumprimento dos preceitos legais e/ou regulamentares contidos
nas Normas Regulamentadoras considerando o critério da dupla visita, elencado no
Decreto nº 4.552, de 2002, no Título VII da CLT e no § 3º do art. 6º da Lei nº 7.855,
de 24 de outubro de 1989." (NR)
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"28.3.2 Nas atividades rurais, assim entendidas aquelas relacionadas à
agricultura, pecuária, silvicultura, exploração florestal e aquicultura, bem como
naquelas atividades previstas nos itens 31.2.2 e 31.2.2.1 da Norma Regulamentadora nº
31 (NR-31), as infrações aos preceitos de segurança e saúde do trabalhador, previstas
no quadro de infrações (Anexo II) desta Norma, serão sancionadas conforme o critério
de cálculo disposto no art. 18, caput, da Lei nº 5.889, de 1973, em relação aos autos
de infração lavrados a partir da vigência desta Norma." (NR)

"28.3.3 Os valores de multas previstos nesta NR devem ser reajustados
anualmente na forma do art. 634, § 2º, da CLT, com redação da Lei nº 13.467, de 13
de julho de 2017, e conforme regulamentação da portaria que estipula os parâmetros
para a aplicação das multas administrativas previstas na legislação trabalhista." (NR)

Art. 2ºO Anexo II da Norma Regulamentadora nº 28 (NR-28) - Fiscalização
e Penalidades, com redação dada pela Portaria SEPRT nº 1.067, de 23 de setembro de
2019, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"

. .NR 1

. .Item/Subitem .Código .Infração .Tipo

. ........... ....... ...... .....

. .1.4.1.1, alínea "a", "b" e
"c"

.101114-6 .3 .S

. ........... . . .

. .1.5.1 e 1.5.2 .101112-0 .3 .S

. ........... . . .

. .1.5.4.4.3 e 1.5.4.4.3.1 .101113-8 .3 .S

. ........... ....... ...... .....
.................

. .NR 4

. .Item/Subitem .Código .Infração .Tipo

. .4.2.1 .104044-8 .4 .S

. .4.3.2 .104046-4 .3 .S

. .4.3.3 .104047-2 .3 .S

. .4.3.4 .104048-0 .3 .S

. .4.3.5 .104049-9 .3 .S

. .4.3.6 .104050-2 .2 .S

. .4.3.7 e 4.3.7.1 .104051-0 .3 .S

. .4.3.8 .104052-9 .3 .S

. .4.3.9 .104053-7 .3 .S

. .4.4.1.1 .104054-5 .3 .S

. .4.4.2 .104055-3 .3 .S

. .4.4.3 .104056-1 .3 .S

. .4.4.4 .104057-0 .3 .S

. .4.4.5, 4.4.5.1 e 4.4.5.2 .104058-8 .3 .S

. .4.5.2 .104060-0 .3 .S

. .4.5.4.2 .104088-0 .3 .S

. .4.5.6 .104063-4 .3 .S

. .4.6.1 .104089-8 .2 .S

. .4.6.1.1, alínea "a" .104090-1 .2 .S

. .4.6.1.1, alínea "b" .104091-0 .2 .S

. .4.6.1.1, alínea "c" .104092-8 .2 .S

. .4.6.1.1, alínea "d" .104093-6 .2 .S

. .4.7.1 .104065-0 .3 .S

. .4.7.2 .104066-9 .3 .S

. .4.7.3 .104067-7 .2 .S

. .NR 5

. .Item/Subitem .Código .Infração .Tipo

. .5.4.13, 5.4.14, 5.8.2 e 5.8.2.3 .205125-7 .I3 .S

. .5.2.1, 5.8.1, 5.8.1.1 .205113-3 .I4 .S

. .5.5.5.2, 5.5.5.3 e 5.5.5.4 .205131-1 .I2 .S

. .3.1.1 e 3.1.3 do Anexo I .205150-8 .I2 .S

. .5.5.6 .205132-0 .I3 .S

. .5.4.1 .205115-0 .I3 .S

. .5.8.3, 5.8.3.1, 5.8.3.2 e 5.8.7.1 .205145-1 .I3 .S

. .5.4.10 .205122-2 .I3 .S

. .3.2.3 do Anexo I .205152-4 .I3 .S

. .5.6.1, 5.6.2, 5.6.2.1, 5.6.3, 5.6.3.1,
5.6.3.2 e 5.6.5

.205134-6 .I3 .S

. .5.4.2 .205116-8 .I3 .S

. .5.4.12 .205124-9 .I3 .S

. .5.5.2 e 5.5.2.1 .205128-1 .I1 .S

. .5.5.1.1 .205127-3 .I1 .S

. .5.6.7.4 .205140-0 .I2 .S

. .5.4.6 .205119-2 .I2 .S

. .3.7.2 do Anexo I .205158-3 .I2 .S

. .5.4.5 .205118-4 .I2 .S

. .5.5.1 .205126-5 .I2 .S

. .5.4.7 .205120-6 .I2 .S

. .5.9.2 .205148-6 .I2 .S

. .5.6.7.2 .205139-7 .I2 .S

. .5.5.8 .205133-8 .I2 .S

. .5.6.7.1, 5.6.7.1.1 e 5.6.7.1.2 .205138-9 .I2 .S

. .5.6.7 .205137-0 .I3 .S

. .5.6.6 .205136-2 .I3 .S

. .5.6.4, alíneas "a" e "b" .205135-4 .I3 .S

. .3.1 do Anexo I .205149-4 .I3 .S

. .5.9.1 .205147-8 .I3 .S

. .5.6.7.5 .205141-9 .I3 .S

. .3.5 Anexo I .205155-9 .I3 .S

. .5.5.4, 5.5.4.1 .205192-3 .I2 .S

. .5.4.11, alínea "b" .205181-8 .I3 .S

. .5.7.2, alíneas "a" a "g", e 5.7.4.4 .205159-1 .I3 .S

. .5.3.1, alínea "c" .205163-0 .I2 .S

. .5.5.3, alínea "d" .205185-0 .I2 .S

. .5.3.1, alínea "h" .205168-0 .I2 .S

. .5.3.1, alínea "b" .205162-1 .I2 .S

. .5.5.4.2 .205193-1 .I2 .S

. .5.3.1, alínea "j" .205170-2 .I2 .S

. .5.5.3, alínea "c" .205184-2 .I2 .S

. .5.3.1, alínea "g" .205167-2 .I2 .S

. .5.3.1, alínea "a" .205161-3 .I2 .S

. .5.3.6, alínea "b" .205175-3 .I2 .S

. .5.5.3, alínea "h" .205189-3 .I2 .S

. .5.5.3, alínea "b" .205183-4 .I2 .S

. .5.3.1, alínea "f" .205166-4 .I2 .S

. .5.5.3, alínea "j" .205191-5 .I2 .S

. .5.3.6, alínea "a" .205174-5 .I2 .S

. .5.5.3, alínea "g" .205188-5 .I2 .S

. .5.5.3, alínea "a" .205182-6 .I2 .S

. .5.3.1, alínea "e" .205165-6 .I2 .S

. .5.4.9 .205179-6 .I2 .S

. .5.5.3, alínea "i" .205190-7 .I2 .S

. .5.5.3, alínea "f" .205187-7 .I2 .S

. .5.3.1, alínea "d" .205164-8 .I2 .S

. .5.4.8 .205178-8 .I2 .S

. .5.5.3, alínea "e" .205186-9 .I2 .S

. .5.3.1, alínea "i" .205169-9 .I2 .S

. .5.4.11, alínea "a" .205180-0 .I3 .S

. .5.3.2, alínea "a" .205171-0 .I3 .S

. .5.5.7 .205194-0 .I3 .S

. .5.4.4 .205177-0 .I3 .S

. .5.4.3 .205176-1 .I3 .S

. .5.7.4.1 .205198-2 .I3 .S

. .5.7.4, alíneas "a", "b", "c" e "d" .205197-4 .I3 .S

. .5.7.1.1 .205196-6 .I3 .S

. .5.3.2, alínea "c" .205173-7 .I3 .S

. .5.7.1 .205195-8 .I3 .S

. .5.3.2, alínea "b" .205172-9 .I3 .S

. .NR 5 - Anexo I

. .Item/Subitem .Código .Infração .Tipo

. .3.1 .205149-4 .3 .S

. .3.1.1 e 3.1.3 .205150-8 .2 .S

. .3.2 .205203-2 .2 .S

. .3.2.1 .205204-0 .2 .S

. .3.2.2 .205205-9 .2 .S

. .3.2.3 .205152-4 .3 .S

. .3.2.3.1 .205206-7 .3 .S

. .3.2.3.1.1 .205207-5 .3 .S

. .3.3 .205208-3 .2 .S

. .3.3.1 .205209-1 .2 .S

. .3.3.2 .205210-5 .3 .S

. .3.4.1 .205211-3 .2 .S

. .3.5 .205155-9 .3 .S

. .3.5.1 .205212-1 .2 .S

. .3.5.1, alíneas "a", "b" e "c", .205160-5 .3 .S

. .3.6 .205213-0 .2 .S

. .3.6.1 .205214-8 .2 .S

. .3.7.2 .205158-3 .2 .S

. .NR 6

. .Item/Subitem .Código .Infração .Tipo

. .6.3.1 .206076-0 .3 .S

. .6.5.1, alínea "a" .206048-5 .3 .S

. .6.5.1, alínea "b" .206049-3 .4 .S

. .6.5.1, alínea "c" .206051-5 .4 .S

. .6.5.1, alínea "d", e 6.5.1.1 .206052-3 .2 .S

. .6.5.1, alínea "e" .206053-1 .4 .S

. .6.5.1, alínea "f" .206054-0 .2 .S

. .6.5.1, alínea "g" .206055-8 .3 .S

. .6.5.1, alínea "h" .206056-6 .2 .S

. .6.5.1.2 e 6.5.1.2.1 .206077-9 .3 .S

. .6.5.1.3 .206059-0 .3 .S

. .6.5.2, alíneas "a", "b", "c", "d",
"e", "f" e "g", e 6.5.2.3

.206060-4 .4 .S

. .6.5.2.1 e 6.5.2.1.1 .206064-7 .2 .S

. .6.5.2.2 .206062-0 .3 .S

. .6.5.3 .206063-9 .3 .S

. .6.5.4 .206065-5 .3 .S

. .6.7.2, alíneas "a", "b", "c", "d", "e"
e "f"

.206050-7 .4 .S

. .6.8.1, alínea "a" .206066-3 .3 .S

. .6.8.1, alínea "b", e 6.8.1.1 .206067-1 .3 .S

. .6.8.1, alínea "c", e 6.9.3 .206068-0 .3 .S

. .6.8.1, alínea "d" .206069-8 .3 .S

. .6.8.1, alínea "e" .206070-1 .3 .S

. .6.8.1.2, alíneas "a", "b", "c", "d",
"e" e "f"

.206072-8 .3 .S

. .6.9.2.1 .206073-6 .3 .S

. .6.9.2.1.1 .206074-4 .3 .S

. .6.9.4 .206075-2 .3 .S

. .6.9.4 .206078-7 .3 .S

. .NR 7

. .Item/Subitem .Código .Infração .Tipo

. .7.3.2.1, alínea "a" .107159-9 .2 .M

. .7.3.2.1, alínea "b" .107160-2 .2 .M

. .7.3.2.2 .107100-9 .3 .M

. .7.4.1, alínea "a" .107101-7 .4 .M

. .7.4.1, alínea "b" .107102-5 .2 .M

. .7.4.1, alínea "c" .107103-3 .2 .M

. .7.5.1 .107104-1 .4 .M

. .7.5.10 .107119-0 .3 .M

. .7.5.11 .107120-3 .3 .M

. .7.5.12 .107121-1 .3 .M

. .7.5.12, alínea "a" .107168-8 .3 .M

. .7.5.12, alínea "b" .107169-6 .3 .M

. .7.5.12.1 .107170-0 .2 .M

. .7.5.12.2 .107171-8 .2 .M

. .7.5.13 .107124-6 .3 .M

. .7.5.14 .107125-4 .2 .M

. .7.5.16 .107172-6 .2 .M

. .7.5.17 .107127-0 .3 .M

. .7.5.18 .107173-4 .3 .M

. .7.5.19 .107128-9 .3 .M

. .7.5.19.1, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f" e
"g"

.107129-7 .2 .M

. .7.5.19.2 .107130-0 .2 .M

. .7.5.19.3 .107131-9 .1 .M

. .7.5.19.4 .107132-7 .3 .M

. .7.5.19.5, alínea "a" .107174-2 .4 .M

. .7.5.19.5, alínea "b" .107175-0 .4 .M

. .7.5.19.5, alínea "c" .107176-9 .4 .M

. .7.5.19.5, alínea "d" .107177-7 .4 .M
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. .7.5.19.6 .107178-5 .3 .M

. .7.5.19.6.1 .107179-3 .3 .M

. .7.5.3 .107105-0 .3 .M

. .7.5.4, alínea "a" .107106-8 .3 .M

. .7.5.4, alínea "b" .107161-0 .3 .M

. .7.5.4, alínea "c" .107162-9 .2 .M

. .7.5.4, alínea "d" .107108-4 .2 .M

. .7.5.4, alínea "e" .107163-7 .2 .M

. .7.5.5 .107109-2 .2 .M

. .7.5.6, alínea "a" .107110-6 .3 .M

. .7.5.6, alínea "b" .107111-4 .3 .M

. .7.5.6, alínea "c" .107112-2 .3 .M

. .7.5.6, alínea "d" .107113-0 .3 .M

. .7.5.6, alínea "e" .107114-9 .3 .M

. .7.5.8, inciso I .107115-7 .3 .M

. .7.5.8, inciso II, alínea "a", "1" .107165-3 .3 .M

. .7.5.8, inciso II, alínea "a", "2" .107166-1 .3 .M

. .7.5.8, inciso II, alínea "a", itens "1" e "2", e
alínea "b"

.107116-5 .3 .M

. .7.5.8, inciso II, alínea "b" .107167-0 .3 .M

. .7.5.8, inciso II, alíneas "a" e "b" .107164-5 .3 .M

. .7.5.9 .107117-3 .3 .M

. .7.5.9.1 .107118-1 .2 .M

. .7.6.1 .107135-1 .2 .M

. .7.6.1.1 .107136-0 .2 .M

. .7.6.1.2 .107180-7 .2 .M

. .7.6.1.3 .107181-5 .1 .M

. .7.6.2 .107137-8 .3 .M

. .7.6.2, alínea "a" .107182-3 .2 .M

. .7.6.2, alínea "b" .107183-1 .2 .M

. .7.6.2, alínea "c" .107184-0 .3 .M

. .7.6.2, alínea "d" .107185-8 .3 .M

. .7.6.2, alínea "e" .107186-6 .2 .M

. .7.6.2, alínea "f" .107187-4 .3 .M

. .7.6.3 .107188-2 .2 .M

. .7.6.4 .107189-0 .2 .M

. .7.6.5 .107139-4 .2 .M

. .7.7.1 .107140-8 .4 .M

. .7.7.1.1, alíneas "a" e "b" .107141-6 .2 .M

. .7.7.3 .107142-4 .2 .M

. .NR 7 - Anexo II

. .Item/Subitem .Código .Infração .Tipo

. .2 .107143-2 .3 .M

. .2.1, alíneas "a", "b", "c" e "d" .107190-4 .2 .M

. .3.1 .107191-2 .2 .M

. .3.2, incisos I, II e III .107192-0 .2 .M

. .3.2.1 .107193-9 .1 .M

. .3.3 .107194-7 .2 .M

. .3.5, alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" .107195-5 .2 .M

. .3.6 .107196-3 .2 .M

. .3.6.1 .107197-1 .2 .M

. .4.1, alínea "a" .107198-0 .3 .M

. .4.1, alínea "b" .107199-8 .3 .M

. .4.1, alínea "c" .107200-5 .3 .M

. .7 .107201-3 .3 .M

. .9, alínea "a" .107202-1 .3 .M

. .9, alínea "b" .107203-0 .2 .M

. .9, alínea "c" .107204-8 .2 .M

. .9, alínea "d" .107205-6 .1 .M

. .10, alínea "a" .107206-4 .2 .M

. .10, alínea "b" .107207-2 .2 .M

. .10, alínea "c" .107208-0 .3 .M

. .10, alínea "d" .107209-9 .2 .M

. .10, alínea "d" .107210-2 .1 .M

. .NR 7 Anexo III

. .Item/Subitem .Código .Infração .Tipo

. .1, alínea "a", e Quadros 1 e 2 .107211-0 .3 .M

. .1, alínea "b" .107212-9 .3 .M

. .2.1 .107213-7 .2 .M

. .2.2, alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" .107214-5 .2 .M

. .2.2.2, alínea "a" .107215-3 .2 .M

. .2.2.2, alínea "b" .107216-1 .2 .M

. .2.2.2, alínea "c" .107217-0 .2 .M

. .2.3, alíneas "a", "b", "c" e "d" .107218-8 .2 .M

. .2.4 .107219-6 .2 .M

. .2.5 .107220-0 .1 .M

. .2.6 .107146-7 .3 .M

. .2.6.2 .107221-8 .1 .M

. .2.7, alíneas "a" e "b" .107222-6 .2 .M

. .2.9.2 .107223-4 .1 .M

. .2.10, 2.10.1, 2.10.2, 2.10.3 e 2.10.4 .107224-2 .2 .M

. .2.12 .107225-0 .1 .M

. .2.13, alíneas "a" e "b" .107226-9 .1 .M

. .2.14 .107227-7 .1 .M

. .2.15 .107228-5 .1 .M

. .2.17 .107229-3 .3 .M

. .2.17.1, alínea "a" .107230-7 .3 .M

. .2.17.1, alínea "b" .107231-5 .3 .M

. .2.17.1, alínea "c" .107232-3 .3 .M

. .2.17.2 .107233-1 .1 .M

. .3.1 .107234-0 .3 .M

. .3.1 .107235-8 .3 .M

. .3.2 .107236-6 .3 .M

. .3.3 .107237-4 .3 .M

. .3.4, alíneas "a" e "b" .107238-2 .3 .M

. .3.5 .107239-0 .3 .M

. .3.6 .107240-4 .2 .M

. .3.7 .107241-2 .2 .M

. .NR 7 - Anexo IV

. .Item/Subitem .Código .Infração .Tipo

. .1.2 .107242-0 .2 .M

. .1.3 .107243-9 .2 .M

. .1.4 .107244-7 .4 .M

. .1.5 .107245-5 .4 .M

. .1.6 .107246-3 .4 .M

. .1.7 .107247-1 .4 .M

. .1.8 .107248-0 .4 .M

. .1.9 .107249-8 .1 .M

. .1.10 .107250-1 .4 .M

. .1.11 .107251-0 .2 .M

. .1.12 .107252-8 .3 .M

. .1.13 .107253-6 .3 .M

. .1.14 .107254-4 .4 .M

. .1.14.1 .107255-2 .4 .M

. .1.15 .107256-0 .2 .M

. .1.16 .107257-9 .3 .M

. .1.17 .107258-7 .4 .M

. .1.18, alínea "a" .107259-5 .3 .M

. .1.18, alínea "b" .107260-9 .3 .M

. .1.18, alínea "c" .107261-7 .3 .M

. .1.18, alínea "d" .107262-5 .3 .M

. .1.18, alínea "e" .107263-3 .3 .M

. .1.18, alínea "f" .107264-1 .3 .M

. .1.18, alínea "g" .107265-0 .3 .M

. .1.18, alínea "h" .107266-8 .3 .M

. .1.18, alínea "i" .107267-6 .3 .M

. .1.18.1 .107268-4 .3 .M

. .1.19 .107269-2 .4 .M

. .1.20 .107270-6 .4 .M

. .1.21 .107271-4 .4 .M

. .1.22 .107272-2 .3 .M

. .1.23, alínea "a" .107273-0 .3 .M

. .1.23, alínea "b" .107274-9 .3 .M

. .1.23, alínea "c" .107275-7 .3 .M

. .1.23, alínea "d" .107276-5 .3 .M

. .1.24 .107277-3 .3 .M

. .1.25 .107278-1 .4 .M

. .2.1 .107279-0 .4 .M

. .2.2 .107280-3 .4 .M

. .2.3 .107281-1 .4 .M

. .3.1 .107282-0 .3 .M

. .3.2 .107283-8 .2 .M

. .3.3 .107284-6 .3 .M

. .3.4, alínea "a" .107285-4 .3 .M

. .3.4, alínea "b" .107286-2 .3 .M

. .3.4, alínea "c" .107287-0 .4 .M

. .3.4, alínea "d" .107288-9 .3 .M

. .3.5, alínea "a" .107289-7 .3 .M

. .3.5, alínea "b" .107290-0 .3 .M

. .3.5, alínea "c" .107291-9 .3 .M

. .3.5, alínea "d" .107292-7 .3 .M

. .3.5, alínea "e" .107293-5 .3 .M

. .3.5, alínea "f" .107294-3 .3 .M

. .3.5, alínea "g" .107295-1 .3 .M

. .3.5, alínea "h" .107296-0 .3 .M

. .3.5, alínea "i" .107297-8 .3 .M

. .3.5, alínea "j" .107298-6 .3 .M

. .3.5, alínea "k" .107299-4 .3 .M

. .3.5, alínea "l" .107300-1 .3 .M

. .3.6 .107301-0 .3 .M

. .3.7 .107302-8 .4 .M

. .3.8 .107303-6 .3 .M

. .3.9 .107304-4 .4 .M

. .3.10 .107305-2 .3 .M

. .3.11 .107306-0 .4 .M

. .3.12 .107307-9 .4 .M

. .3.13 .107308-7 .2 .M

. .3.14 .107309-5 .4 .M

. .3.15 .107310-9 .3 .M

. .NR 7 Anexo V

. .Item/Subitem .Código .Infração .Tipo

. .3.1 .107152-1 .2 .M

. .3.1.1 .107311-7 .2 .M

. .4.1 .107153-0 .2 .M

. .4.1.1 .107154-8 .3 .M

. .4.2.1 .107312-5 .3 .M

. .5.1 .107155-6 .3 .M

. .5.1.1 .107313-3 .2 .M

. .5.2 .107156-4 .3 .M

. .5.3 .107157-2 .3 .M

. .5.4 .107158-0 .2 .M
.................

. .NR 15 - Anexo 13A

. .Item/Subitem .Código .Infração .Tipo

. ........... ....... ...... .....

. .4 .115095-2 .4 .S

. ........... ....... ...... .....
.................

. .NR 31 (sanções nos termos do item 28.3.2)

. .Item/Subitem .Código

. .31.2.1.1 .231083-0

. .31.2.3, alínea "a" .231084-8

. .31.2.3, alínea "b" .231085-6

. .31.2.3, alínea "c" .231086-4

. .31.2.3, alínea "d" .231087-2

. .31.2.3, alínea "e" .231088-0

. .31.2.3, alínea "f" .231089-9

. .31.2.5, alínea "b" .231090-2

. .31.2.5.1 .231091-0

. .31.2.5.2 .231092-9

. .31.2.6, alíneas "a", "b" e "c" .231093-7
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. .31.2.6.1.1 .231094-5

. .31.2.6.2 .231095-3

. .31.2.6.2.1 .231096-1

. .31.2.6.4 .231097-0

. .31.2.6.5 .231098-8

. .31.2.6.6, alíneas "a", "b" e "c", 31.2.6.6.1 e 31.2.6.6.1.1 .231099-6

. .31.2.6.7 e 31.2.6.7.1, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e" .231100-3

. .31.2.6.8 .231101-1

. .31.2.6.8.1 .231102-0

. .31.2.6.9 .231103-8

. .31.2.6.9.1 .231104-6

. .31.3.1 .231105-4

. .31.3.1.3 .231106-2

. .31.3.2 .231107-0

. .31.3.3, alínea "a" .231108-9

. .31.3.3, alínea "b" .231109-7

. .31.3.3, alínea "c" .231110-0

. .31.3.3, alínea "d" .231111-9

. .31.3.3, alínea "e" .231112-7

. .31.3.3, alínea "f" .231113-5

. .31.3.3.1 .231114-3

. .31.3.3.2, alínea "a" .231115-1

. .31.3.3.2, alínea "b" .231116-0

. .31.3.3.2.1, alínea "a" .231117-8

. .31.3.3.2.1, alínea "b" .231118-6

. .31.3.3.2.1, alínea "c" .231119-4

. .31.3.3.2.1, alínea "d" .231120-8

. .31.3.3.2.1, alínea "e" .231121-6

. .31.3.3.2.1, alínea "f" .231122-4

. .31.3.4 .231123-2

. .31.3.5, alínea "a" .231124-0

. .31.3.5, alínea "b" .231125-9

. .31.3.5, alínea "c" .231126-7

. .31.3.5, alínea "d" .231127-5

. .31.3.5, alínea "e" .231128-3

. .31.3.5, alínea "f" .231129-1

. .31.3.6 .231130-5

. .31.3.7, alínea "a" .231131-3

. .31.3.7, alínea "b" .231132-1

. .31.3.7, alínea "c" .231133-0

. .31.3.7, alínea "d" .231134-8

. .31.3.7, alínea "e" .231135-6

. .31.3.7.1 .231136-4

. .31.3.7.1.1, parte final .231138-0

. .31.3.7.1.1, parte inicial .231137-2

. .31.3.7.1.2 .231139-9

. .31.3.8, alíneas "a", "b", 'c", "d" e "e" .231140-2

. .31.3.8.1 .231141-0

. .31.3.8.2 .231142-9

. .31.3.9 e 31.3.9.1 .231143-7

. .31.3.10 e 31.3.10.1 .231144-5

. .31.3.11, alínea "a" .231145-3

. .31.3.11, alínea "b" .231146-1

. .31.3.11, alínea "c" .231147-0

. .31.3.12, alíneas "a" e "b" .231148-8

. .31.4.2, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f" e "g" .231149-6

. .31.4.3 .231150-0

. .31.4.6 .231151-8

. .31.4.6.1 .231152-6

. .31.4.8 .231153-4

. .31.4.9 .231154-2

. .31.4.10.1 e 31.4.10.2 .231155-0

. .31.4.13 .231156-9

. .31.4.14 .231157-7

. .31.4.15 .231158-5

. .31.4.16 .231159-3

. .31.4.17 e 31.4.17.1 .231160-7

. .31.4.18 .231161-5

. .31.4.19 .231162-3

. .31.4.20, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e", 31.4.20.1 e 31.4.21 .231163-1

. .31.4.22.1 .231164-0

. .31.4.23 .231165-8

. .31.4.24 .231166-6

. .31.4.25 .231167-4

. .31.4.26 .231168-2

. .31.4.27 .231169-0

. .31.5.2 .231170-4

. .31.5.3 .231171-2

. .31.5.4 .231172-0

. .31.5.5 .231173-9

. .31.5.6 .231174-7

. .31.5.7 .231175-5

. .31.5.8 .231176-3

. .31.5.9 .231177-1

. .31.5.11, alínea "a" .231178-0

. .31.5.11, alínea "b" .231179-8

. .31.5.11, alínea "c" .231180-1

. .31.5.11, alínea "d" .231181-0

. .31.5.11, alínea "e" .231182-8

. .31.5.14 .231183-6

. .31.5.14.1 .231184-4

. .31.5.14.1.1 .231185-2

. .31.5.14.10 e 31.5.14.10.1 .231200-0

. .31.5.14.11 e 31.5.14.12 .231201-8

. .31.5.14.2 e 31.5.14.3 .231186-0

. .31.5.14.3.1 .231187-9

. .31.5.14.4, alínea "a" .231188-7

. .31.5.14.4, alínea "b" .231189-5

. .31.5.14.4, alínea "c" .231190-9

. .31.5.14.4, alínea "d" .231191-7

. .31.5.14.4, alínea "e" .231192-5

. .31.5.14.4, alínea "f" .231193-3

. .31.5.14.4, alínea "g" .231194-1

. .31.5.14.4, alínea "h" .231195-0

. .31.5.14.4, alínea "i" .231196-8

. .31.5.14.4, alínea "j" .231197-6
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. .31.5.17 .231204-2
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. .31.5.20 .231206-9

. .31.5.21, 31.5.21.1 e 31.5.21.2 .231207-7

. .31.5.21.3 .231208-5

. .31.5.21.4 .231209-3

. .31.5.22 .231210-7

. .31.5.23 .231211-5

. .31.5.24, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", "i" e "j" .231212-3

. .31.5.25 .231213-1

. .31.5.26 .231214-0

. .31.6.1 .231215-8

. .31.6.2, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f" e "g" .231216-6

. .31.6.2.1 .231217-4

. .31.6.3 .231218-2

. .31.6.4 .231219-0

. .31.6.5 .231220-4

. .31.7.1.2 .231221-2

. .31.7.10, alínea "a" .231258-1

. .31.7.10, alínea "b" .231259-0

. .31.7.10, alínea "c" .231260-3

. .31.7.10, alínea "d" .231261-1
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. .31.7.12 .231263-8

. .31.7.13 .231264-6

. .31.7.14, alínea "a" .231265-4

. .31.7.14, alínea "b" .231266-2

. .31.7.14, alínea "c" .231267-0

. .31.7.14, alínea "d" .231268-9

. .31.7.14, alínea "e" .231269-7

. .31.7.14, alínea "f" .231270-0

. .31.7.14.1 .231271-9

. .31.7.15, alínea "a" .231273-5

. .31.7.15, alínea "b" .231274-3
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. .31.7.3, alínea "a" .231223-9

. .31.7.3, alínea "c" .231225-5

. .31.7.3, alínea "d" .231226-3

. .31.7.3, alínea "e" .231227-1

. .31.7.3, alínea "f" .231228-0

. .31.7.3, alínea "g" .231229-8

. .31.7.3, alínea "h" .231230-1
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. .31.17.2.1, alínea "b" .231569-6

. .31.17.2.1, alínea "c" .231570-0

. .31.17.2.1.1 .231571-8

. .31.17.3.1, alínea "a", 31.17.6.5 e 31.17.6.11 .231572-6

. .31.17.3.1, alínea "b", 31.17.6.5 e 31.17.6.11 .231573-4

. .31.17.3.1, alínea "c", 31.17.6.5 e 31.17.6.11 .231574-2

. .31.17.3.1, alínea "d", 31.17.6.5 e 31.17.6.11 .231575-0

. .31.17.3.2, 31.17.6.5 e 31.17.6.11 .231576-9

. .31.17.3.3, alínea "a", 31.17.5.2, 31.17.5.3, 31.17.6.5 e 31.17.6.11 .231577-7

. .31.17.3.3, alínea "b", 31.17.5.2, 31.17.5.3, 31.17.6.5 e 31.17.6.11 .231578-5

. .31.17.3.3, alínea "c", 31.17.5.2, 31.17.5.3, 31.17.6.5 e 31.17.6.11 .231579-3

. .31.17.3.3, alínea "d", 31.17.5.2, 31.17.5.3, 31.17.6.5 e 31.17.6.11 .231580-7

. .31.17.3.3, alínea "e", 31.17.5.2, 31.17.5.3, 31.17.6.5 e 31.17.6.11 .231581-5

. .31.17.3.3, alínea "f", 31.17.5.2, 31.17.5.3, 31.17.6.5 e 31.17.6.11 .231582-3

. .31.17.3.3.1 e 31.17.3.3.1.1 .231583-1

. .31.17.3.4, alínea "a", 31.17.6.5 e 31.17.6.11 .231584-0

. .31.17.3.4, alínea "b", 31.17.6.5 e 31.17.6.11 .231585-8

. .31.17.3.4, alínea "c", 31.17.6.5 e 31.17.6.11 .231586-6

. .31.17.3.4, alínea "d", 31.17.6.5 e 31.17.6.11 .231587-4

. .31.17.3.4.1, 31.17.6.5 e 31.17.6.11 .231588-2

. .31.17.3.4.2, 31.17.6.5 e 31.17.6.11 .231589-0

. .31.17.3.5, 31.17.6.5 e 31.17.6.11 .231590-4

. .31.17.4.1, alínea "a", 31.17.5.4, 31.17.6.6 e 31.17.6.11 .231591-2

. .31.17.4.1, alínea "b", 31.17.5.4, 31.17.6.6 e 31.17.6.11 .231592-0

. .31.17.4.1, alínea "c", 31.17.5.4, 31.17.6.6 e 31.17.6.11 .231593-9

. .31.17.4.1, alínea "d", 31.17.5.4, 31.17.6.6 e 31.17.6.11 .231594-7

. .31.17.4.1, alínea "e", 31.17.5.4, 31.17.6.6 e 31.17.6.11 .231595-5

. .31.17.4.1, alínea "f", 31.17.5.4, 31.17.6.6 e 31.17.6.11 .231596-3

. .31.17.4.1, alínea "g", 31.17.5.4, 31.17.6.6 e 31.17.6.11 .231597-1

. .31.17.5.1 .231598-0

. .31.17.5.3, alínea "a" .231599-8

. .31.17.5.3, alínea "b" .231600-5

. .31.17.5.3, alínea "c" .231601-3

. .31.17.5.3, alínea "d" .231602-1

. .31.17.5.4 .231603-0

. .31.17.5.5 .231604-8

. .31.17.5.6 .231605-6

. .31.17.6.1, alínea "a", e item 31.17.6.11 .231606-4

. .31.17.6.1, alínea "b", e item 31.17.6.11 .231607-2

. .31.17.6.1, alínea "c", e item 31.17.6.11 .231608-0

. .31.17.6.1, alínea "d", e item 31.17.6.11 .231609-9

. .31.17.6.1, alínea "e", e item 31.17.6.11 .231610-2

. .31.17.6.1, alínea "f", e item 31.17.6.11 .231611-0

. .31.17.6.1, alínea "g", e item 31.17.6.11 .231612-9

. .31.17.6.1, alínea "h", e item 31.17.6.11 .231613-7

. .31.17.6.1, alínea "i", e item 31.17.6.11 .231614-5

. .31.17.6.2 e item 31.17.6.11 .231615-3

. .31.17.6.3 e item 31.17.6.11 .231616-1

. .31.17.6.4 e item 31.17.6.11 .231617-0

. .31.17.6.7, alínea "a", e item 31.17.6.11 .231618-8

. .31.17.6.7, alínea "b", e item 31.17.6.11 .231619-6

. .31.17.6.7, alínea "c" .231620-0

. .31.17.6.7, alínea "d" .231621-8

. .31.17.6.8 e item 31.17.6.11 .231622-6

. .31.17.6.9, alínea "a", e item 31.17.6.11 .231623-4

. .31.17.6.9, alínea "b", e item 31.17.6.11 .231624-2

. .31.17.6.10 e item 31.17.6.11 .231625-0

. .31.17.7.1, alínea "a" .231626-9

. .31.17.7.1, alínea "b" .231627-7

. .31.17.7.1, alínea "c" .231628-5

. .31.17.7.1, alínea "d" .231629-3

. .31.17.7.1, alínea "e" .231630-7

. .31.17.7.1, alínea "f" .231631-5

. .31.17.7.1, alínea "g" .231632-3

. .31.17.7.2 .231633-1

. .31.17.7.3 .231634-0

. .31.17.7.4 .231635-8

. .31.17.8.1 .231636-6

. .31.17.8.2 .231637-4

. .31.17.8.3 .231638-2

. .31.17.8.3.1, alínea "a" .231639-0

. .31.17.8.3.1, alínea "b" .231640-4

. .31.17.8.3.1, alínea "c" .231641-2

. .31.17.8.3.2 .231642-0

. .NR 31 - Anexo I (sanções nos termos do item 28.3.2)

. .Item/Subtem .Código

. .1 .231643-9

. .3 .231644-7

. .3.1.1 .231645-5

. .4 .231646-3

. .4.1 .231647-1

. .4.2 .231648-0

. .5 .231649-8

. .6, alínea "a" .231650-1

. .6, alínea "b" .231651-0

. .6, alínea "c" .231652-8

. .6, alínea "d" .231653-6

. .6, alínea "e" .231654-4

. .6.1 .231655-2

. .6.2 .231656-0

. .8.1 .231658-7

. .8 .231657-9

. .9 .231659-5

. .10 .231660-9

. .11 .231661-7

. .11.1 .231662-5

. .12, alínea "a" .231663-3

. .12, alínea "b" .231664-1

. .12.1 .231665-0

. .13, alínea "a" .231666-8

. .13, alínea "b" .231667-6

. .13, alínea "c" .231668-4

. .13, alínea "d" .231669-2

. .13, alínea "e" .231670-6

. .14, alínea "a" .231671-4

. .14, alínea "b" .231672-2

. .14, alínea "c" .231673-0

. .14, alínea "d" .231674-9

. .14, alínea "e" .231675-7

. .14, alínea "f" .231676-5

. .14, alínea "g" .231677-3

. .15, alínea "a" .231678-1

. .15, alínea "b" .231679-0

. .15, alínea "c" .231680-3

. .15, alínea "d" .231681-1

. .15, alínea "e" .231682-0

. .15, alínea "f" .231683-8

. .15, alínea "g" .231684-6

. .15, alínea "h" .231685-4

. .15, alínea "i" .231686-2

. .15, alínea "j" .231687-0

. .15, alínea "k" .231688-9

. .15, alínea "l" .231689-7

. .15.1, caput .231690-0

. .15.1, alínea "a" .231691-9

. .15.1, alínea "b" .231692-7

. .16 .231693-5

. .17 .231694-3

. .17.2 .231695-1

. .18, alínea "a" .231697-8

. .18, alínea "b" .231698-6

. .18, alínea "c" .231699-4

. .18, alínea "d" .231700-1

. .18, alínea "e" .231701-0

. .18, alínea "f" .231702-8

. .18, caput .231696-0

. .18.1 .231703-6

. .18.2 .231704-4

. .19 .231705-2

. .19.1 .231706-0

. .NR 32

. .Item/Subitem .Código .Infração .Tipo

. ........... ....... ...... .....

. .32.2.4.13 .132406-3 .2 .S

. .32.2.4.13.1 .132070-0 .2 .S

. ........... ....... ...... .....
.................

. .NR 36

. .Item/Subitem .Código .Infração .Tipo

. ........... ....... ...... .....

. .36.8.5 .136090-6 .2 .S

. ........... ....... ....... .......
................." (NR)
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Art. 3º Alterar, no Anexo II da Norma Regulamentadora nº 28 (NR-28) -
Fiscalização e Penalidades, com redação dada pela Portaria SEPRT nº 1.067, de 2019, os
seguintes códigos de ementa da NR-1, que passam a vigorar com as seguintes
alterações:

"

. .NR 1

. .Item/Subitem .Código .Infração .Tipo

. ........... ....... ...... .....

. .1.5.3.3, alínea "a" e "b", e 1.5.5.1.3 .101115-4 .2 .S

. ........... ....... ....... .......

. .1.5.4.4.4, alíneas "a", "b", "c" e "d" .101070-0 .3 .S

. ........... ....... ....... .......
.................

. .NR 1 - Anexo II

. .Item/Subitem .Código .Infração .Tipo

. ........... ....... ...... .....

. .4.1 .101116-2 .3 .S

. ........... ....... ....... .......
................." (NR)
Art. 4º Alterar, no Anexo II da Norma Regulamentadora nº 28 (NR-28) -

Fiscalização e Penalidades, com redação dada pela Portaria SEPRT nº 1.067, de 2019, os
seguintes códigos de ementa da NR-12, que passam a vigorar com as seguintes
alterações:

"

. .NR 12

. .Item/Subitem .Código .Infração .Tipo

. ........... ....... ...... .....

. .12.10.2 .412087-6 .3 .S

. ........... ....... ....... .......

. .12.11.2.1 .412088-4 .3 .S

. ........... ....... ....... .......
.................

. .NR 12 - Anexo XII

. .Item/Subitem .Código .Infração .Tipo

. ........... ....... ...... .....

. .6 .412089-2 .2 .S

. ........... ....... ....... .......
................." (NR)
Art. 5º Alterar, no Anexo II da Norma Regulamentadora nº 28 (NR-28) -

Fiscalização e Penalidades, com redação dada pela Portaria SEPRT nº 1.067, de 2019, o
seguinte código de ementa da NR-15, que passa a vigorar com as seguintes alterações:

"

. .NR 15 - Anexo 13-A

. .Item/Subitem .Código .Infração .Tipo

. ........... ....... ...... .....

. .5.3 e 5.4 .115240-8 .4 .S

. ........... ....... ....... .......
................." (NR)
Art. 6º Alterar, no Anexo II da Norma Regulamentadora nº 28 (NR-28) -

Fiscalização e Penalidades, com redação dada pela Portaria SEPRT nº 1.067, de 2019, os
seguintes códigos de ementa da NR-17, que passam a vigorar com as seguintes
alterações:

"

. .NR 17 - Anexo I

. .Item/Subitem .Código .Infração .Tipo

. ........... ....... ...... .....

. .7.1, 7.2, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e", 7.2.1, 7.3, 7.4 e
7.6

.117321-
9

.3 .S

. ........... ....... ....... .......
.................

. .NR 17 - Anexo II

. .Item/Subitem .Código .Infração .Tipo

. ........... ....... ...... .....

. .7.1, 7.1.1, 7.1.2, alíneas "a", "b", "c" e "d", 7.1.2.1,
7.1.2.2,

7.1.2.3, 7.2 e 7.3, alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f"

.117322-7 .3 .S

. ........... ....... ....... .......
................." (NR)
Art. 7º Alterar, no Anexo II da Norma Regulamentadora nº 28 (NR-28) -

Fiscalização e Penalidades, com redação dada pela Portaria SEPRT nº 1.067, de 2019, o
seguinte código de ementa da NR-19, que passa a vigorar com as seguintes alterações:

"

. .NR 19 - Anexo I

. .Item/Subitem .Código .Infração .Tipo

. ........... ....... ...... .....

. .5.6.1.1 .119376-7 .4 .S

. ........... ....... ....... .......
................." (NR)
Art. 8º Alterar, no Anexo II da Norma Regulamentadora nº 28 (NR-28) -

Fiscalização e Penalidades, com redação dada pela Portaria SEPRT nº 1.067, de 2019, os
seguintes códigos de ementa da NR-20, que passam a vigorar com as seguintes
alterações:

"

. .NR 20 - Anexo II

. .Item/Subitem .Código .Infração .Tipo

. ........... ....... ...... .....

. .1, alíneas "a", "b", "c" e "d" .220335-9 .3 .S

. .2, alíneas "a", "b", "c" e "d" .220336-7 .3 .S

. ........... ....... ....... .......
................." (NR)
Art. 9º Alterar, no Anexo II da Norma Regulamentadora nº 28 (NR-28) -

Fiscalização e Penalidades, com redação dada pela Portaria SEPRT nº 1.067, de 2019, o
seguinte código de ementa da NR-29, que passa a vigorar com as seguintes alterações:

"

. .NR 29

. .Item/Subitem .Código .Infração .Tipo

. ........... ....... ...... .....

. .29.7.9, 29.7.10 e 29.7.11 .329525-7 .2 .S

. ........... ....... ....... .......
................." (NR)

Art. 10 Alterar, no Anexo II da Norma Regulamentadora nº 28 (NR-28) -
Fiscalização e Penalidades, com redação dada pela Portaria SEPRT nº 1.067, de 2019, os
seguintes códigos de ementa da NR-32, que passam a vigorar com as seguintes
alterações:

"

. .NR 32

. .Item/Subitem .Código .Infração .Tipo

. ........... ....... ...... .....

. .32.2.2.1, inciso I .132489-
6

.3 .S

. ........... ....... ....... .......

. .32.2.2.2, alíneas "a" e "b" .132490-
0

.3 .S

. ........... ....... ....... .......

. .32.2.4.1 .132491-
8

.4 .S

. .32.2.4.1.1 .132492-
6

.4 .S

. ........... ....... ....... .......

. .32.3.4.1 .132493-
4

.3 .S

. ........... ....... ....... .......

. .32.3.9.2 .132494-
2

.2 .S

. ........... ....... ....... .......

. .32.3.9.3.4 .132495-
0

.4 .S

. ........... ....... ....... .......

. .32.4.2 e item 32.4.2.1, alíneas "a", "b", "c", "d" e
"e"

.132496-
9

.3 .S

. ........... ....... ....... .......

. .32.10.2 .132497-
7

.3 .S

. ........... ....... ....... .......
................." (NR)
Art. 11 Alterar, no Anexo II da Norma Regulamentadora nº 28 (NR-28) -

Fiscalização e Penalidades, com redação dada pela Portaria SEPRT nº 1.067, de 2019, os
seguintes códigos de ementa da NR-34, que passam a vigorar com as seguintes
alterações:

"

. .NR 34

. .Item/Subitem .Código .Infração .Tipo

. ........... ....... ...... .....

. .34.4.1 .134677-6 .4 .S

. ........... ....... ....... .......

. .34.7.7 e 34.7.8, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g"
e "h"

.134676-8 .4 .S

. ........... ....... ....... .......

. .34.7.10, 34.7.10.1, alíneas "a" e "b", e 34.7.10.2,
alíneas "a" e "b"

.134578-8 .4 .S

. ........... ....... ....... .......
................." (NR)
Art. 12 Alterar, no Anexo II da Norma Regulamentadora nº 28 (NR-28) -

Fiscalização e Penalidades, com redação dada pela Portaria SEPRT nº 1.067, de 2019, os
seguintes códigos de ementa da NR-36, que passam a vigorar com as seguintes
alterações:

"

. .NR 36

. .Item/Subitem .Código .Infração .Tipo

. ........... ....... ...... .....

. .36.12.6.1 .136381-6 .2 .S

. ........... ....... ....... .......

. .36.16.6, alíneas "a", "b", "c", "d" e
"e"

.136382-4 .2 .S

. ........... ....... ....... .......
................." (NR)
Art. 13 Alterar, no Anexo II da Norma Regulamentadora nº 28 (NR-28) -

Fiscalização e Penalidades, com redação dada pela Portaria SEPRT nº 1.067, de 2019, os
seguintes códigos de ementa da NR-37, que passam a vigorar com as seguintes
alterações:

"

. .NR 37

. .Item/Subitem .Código .Infração .Tipo

. ........... ....... ...... .....

. .37.8.1 .137612-8 .2 .S

. ........... ....... ....... .......

. .37.8.3 .137613-6 .2 .S

. ........... ....... ....... .......
................." (NR)
Art. 14 Ficam revogados os códigos de ementas das NR-4, NR-5, NR-6, NR-7 e

NR-31 constantes do Anexo II da Norma Regulamentadora nº 28 (NR-28) - Fiscalização e
Penalidades, com redação dada pela Portaria SEPRT nº 1.067, de 2019.

Art. 15 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ MARINHO

PORTARIA MTE Nº 105, DE 29 DE JANEIRO DE 2026

Altera itens da Norma Regulamentadora nº 22 (NR-
22) - Segurança e Saúde Ocupacional na Mineração;
aprovada o Anexo V - Exposição a Poeiras Minerais
- da NR-22; e dá outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso da atribuição que
lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista
o disposto no art. 46, caput, inciso VI, da Lei nº 14.600, de 19 de junho de 2023, no art.
1º, inciso VI, Anexo I, do Decreto nº 12.764, de 28 de novembro de 20256, e no Processo
nº 19966.101225/2021-35, resolve:

Art. 1º O capítulo 22.15 - Proteção contra Poeira Mineral, da Norma
Regulamentadora nº 22 (NR-22) - Segurança e Saúde Ocupacional na Mineração,
publicada pela Portaria MTE n º 225, de 26 de fevereiro de 2024 passa a vigorar com a
seguinte redação:

"22.15 Exposição ao Calor
22.15.1 Nos locais onde haja exposição ao calor, a organização deve realizar

o monitoramento periódico das exposições, de acordo com as diretrizes, requisitos, níveis
de ação e limites de exposição ocupacionais estabelecidos pelo Anexo III da NR-9.
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